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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
N° 01/2023 – EOP/SEEL
OBJETO: Termo de permissão de uso de bem público, do Estádio Olímpico 
do Pará “Mangueirão”, sem ônus de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o Estado do Pará, através da Secretaria de Esporte e 
Lazer – SEEL e Paysandú Sport Club.
CEDENTE: Estado do Pará, por intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer 
– SEEL, CNPJ/MF nº 03.143730/0001-30.
CESSIONÁRIO: Paysandú Sport Club, CNPJ n.º 04.982.484/0001-72.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Dia 26/03/2023
Belém, 25/03/2023.
CÁSSIO ANDRADE
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 919320
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE TURISMO
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 082/2023-GEPS/SETUR DE 27 DE MARÇO DE 2023
CONSIDERANDO o Decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a Portaria Conjun-
ta nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contra-
tos na administração pública; CONSIDERANDO os termos do Processo 
nº. 2021/1176952;RESOLVE:I - DESIGNAR o servidor EVERTON OLÍMPIO 
CORREA, matrícula nº 5938839/1,Gerente de Treinamento e Desenvolvi-
mento, como fiscal de contrato e como suplente a servidora SOLANGE 
TEREZINHA TAVARES OLIVEIRA, matrícula nº 55585729/1, Assistente de 
Gestão em Turismo, para fiscalizar e acompanhar o contrato nº 06/2022 
celebrado entre o Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Tu-
rismo (SETUR) e a Empresa Simetria Soluções Integradas LTDA.II - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário.ORDENADOR:FLORA DA SILVA NAVARRO

Protocolo: 919227
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DIÁRIA
.

PORTARIA 085/GEPS/SETUR DE 27 DE MARÇO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/334810; RESOLVE: 5 e ½ 
diárias (Cinco e meia) diárias à servidora ALESSANDRA PAMPLONA DE 
AZEVEDO, mat. 54197305/3, CPF: 713.920.252-49, Diretora de Produtos 
Turísticos. OBJ: Participar como expositor na feira WTM Latin America em 
São Paulo. DESTINO: São Paulo/ SP. PERÍODO: 01/04 a 06/04/2023. OR-
DENADORA: FLORA DA SILVA NAVARRO

Protocolo: 919585
PORTARIA Nº 087/GEPS/SETUR DE 27 DE MARÇO DE 2023
CONSIDERANDO os termos dos processos 2023/319507. RESOLVE: Con-
ceder 2 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor LUCAS VIEIRA TORRES, Mat. 
5917995/3, Secretário Adjunto. OBJ: Participar da WTM 2023-Latin Ame-
rica. DESTINO: São Paulo/SP. PERÍODO: 03 a 05/04/2023. ORDENADOR: 
FLORA DA SILVA NAVARRO

Protocolo: 919635
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N° 02/2021
Partes: Secretaria de Estado de Turismo – SETUR; CNPJ: 15.488.858/0001-
14 e Organização Social Pará 2000; CNPJ: 03.584.058/0001-18. Valor: R$ 
6.965.209,10 (seis milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, duzentos e 
nove reais e dez centavos). Justificativa: O presente Termo de Reconheci-
mento de Dívida é decorrente das despesas administrativas suportadas pela 
OS Pará 2000 entre os meses de janeiro a setembro de 2021, decorrentes da 
implementação de Hospital de Campanha no equipamento turístico HANGAR 
CENTRO DE CONVENÇÕES DA AMAZÔNIA”, como medida emergencial de 
combate à pandemia do novo coronavírus (COVID-19), cujo objeto não está 
relacionado à execução das metas e plano de trabalho do contrato de gestão 
n. 001/2016, conforme processo administrativo eletrônico Nº 2020/341103 
– SETUR. Processo: n° 2021/1033427. Funcional Programática: 69101. 
23.695.1498.8793; Elemento de despesa: 335093; Fonte: 0101000000; PI: 
2070008793C e Ação: 236309. Data de Assinatura: 14/12/2021. Ordenador: 
ANDRÉ ORENGEL DIAS, Secretário de Estado de Turismo.

Protocolo: 919351

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, LEI N° 8.972, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2020, art. 35 § 7°.
Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo San-
cionatório, designado por meio da PORTARIA Nº 801, publicada no Da-
rio Oficial do Estado do Para nº 35.236, quarta-feira, 28 de dezembro de 
2022, NOTIFICAMOS V.S.ª, em garantia ao contraditório e a ampla defesa, 
para tomar ciência da instauração do referido procedimento, em face do 
descumprimento do objeto e cláusulas do Contrato nº 028/2018/SETUR, 
no qual, querendo, poderá apresentar manifestação escrita, em dez dias 
úteis, contados do recebimento desta, sob pena de preclusão, nos termos 
do art. 113, da Lei Estadual n° 8.972/2020.
Durante o referido prazo, acima delimitado, os autos deste procedimento 
estarão com livre acesso e consulta, para V. S.ª, ou seu representante 
constituído por procuração cuja firma esteja reconhecida em cartório com-
petente, e com poderes específicos para atuar em sua defesa.
Fica ciente, ainda, de que caso não se manifeste, ou manifestando-se seja jul-
gado improcedente, poderão ser aplicadas as penalidades do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, cominadas com as cláusulas 9° (nona) do Contrato.
Presidente da Comissão: CARLOS ALBERTO MARQUES FIGUEIRA

Protocolo: 919413
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DEFENSORIA PÚBLICA
.
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.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 04/2023/GAB/CGDP, DE 27 DE MARÇO DE 2023.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 13, da Lei Complementar nº 54, 
de 07 de fevereiro de 2006; CONSIDERANDO que é permitida a alteração 
das datas de correição, conforme dispõe o §3º, do art. 50 da Resolução nº 
162 de 16 de maio de 2016;
CONSIDERANDO o calendário de pontos facultativos e feriados publicados 
na PORTARIA Nº 01/2023/GAB/DPG, RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o cronograma de correições ordinárias publicada na PORTA-
RIA Nº 01/2023/GAB/CGDP de 10 de fevereiro de 2023, a saber:

REGIONAL LOCAL DATA

METROPOLITANA C/ GUAMÁ MOSQUEIRO 10/04/2023

 
LAGO

TUCURUÍ
 

TUCURUÍ - SEDE 24/04/2023

NOVO REPARTIMENTO 25/04/2023

BREU BRANCO 26/04/2023

GOIANÉSIA DO PARÁ 27/04/2023

TAILÂNDIA 28/04/2023
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDGAR MOREIRA ALAMAR
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Pará

Protocolo: 919652
PORTARIA Nº 193/2023/GGP/DPG, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 9º. V, da Lei Complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; Considerando a PORTARIA Nº 22/2022, de 23 de março 
de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão Defensorial 
aos servidores da Defensoria Pública do Pará, alterada pela PORTARIA Nº 
52/2022, de 18 de agosto de 2022; Considerando o Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2023/295377; RESOLVE: Conceder diária de plantão Defensorial 
aos servidores abaixo relacionados em razão da realização de Plantão:

NOME MATRÍCULA QUANTIDADE/MÊS PERÍODO DO PLANTÃO

ANA CLOTILDE FERREIRA DO NASCIMENTO 54191416/3 02 (FEV) 18 E 19/02/2023

ANTÔNIO MARCIO CARDOSO GOUVEA 57203877/1 04 (FEV) 11, 12, 25 E 26/02/2023

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 5906666/3 02 (FEV) 04 E 05/02/2023

DEUZIRENE MIRANDA BARBOSA 5049849/2 02 (FEV) 11 E 12/02/2023

JOSE EDMAR DANTAS SILVEIRA FILHO 5943308/2 03 (FEV) 20, 21 E 22/02/2023

LARISSA CONCEIÇÃO CAMPOS DA SILVA SALES 5933948/2 02 (FEV) 11 E 12/02/2023

RIZOMAR DANIEL CASTRO 3084272/1 05 (FEV) 20, 21, 22, 25 E 
26/02/2023

SILVIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 57188261/2 02 (FEV) 04 E 05/02/2023

MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 919177


